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AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

PORTARIA No- 28, DE 24 DE ABRIL DE 2014

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de
fevereiro de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 17 do
Regimento Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º
12.599, de 23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio
de 2012; a Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a
decisão da Diretoria Colegiada em sua 520ª Reunião, de 16/04/2014,
resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto Modernização - Moviesystem -
Cineflix Shopping Maringá Park, apresentado pela empresa Mo-

viesystem Cinematográfica Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.533.831/0001-80, com vistas à sua habilitação ao Regime Especial
de Tributação para Desenvolvimento da Atividade de Exibição Ci-
nematográfica - RECINE, junto à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Instrução Nor-
mativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de 2012, enquadrando-o na
categoria MODERNIZAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGI-
CA DE COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à mo-
dernização de 01 (um) complexo de 05 (cinco) salas, localizado à Av.
São Paulo, nº 120, 4º piso, loja 434, Zona 01, 87013-931, Maringá,
PR.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.446 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 17 de fevereiro de 2014.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO Nº 88, DE 28 DE ABRIL DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º e 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0133 - Kart, História de Campeões
Processo: 01580.016782/2014-91
Proponente: Camelô Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 18.499.482/0001-31
Valor total aprovado: R$ 1.000.000,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

300.000,00
Banco: 001- agência: 1578-4 conta corrente: 20.622-9
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

650.000,00
Banco: 001- agência: 1578-4 conta corrente: 20.623-7
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º, 1º-A e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0168 - O Filme da Minha Vida
Processo: 01580.023816/2014-02
Proponente: Bananeira Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 02.140.120/0001-10
Valor total aprovado: R$ 10.873.448,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00

Banco: 001- agência: 0087-6 conta corrente: 40.678-3
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 0087-6 conta corrente: 40.680-5
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 0087-6 conta corrente: 40.679-1
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,

para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0143 - Os Filhos de Borja
Processo: 01580.018855/2014-80
Proponente: Annita Filmes Ltda. - ME
Cidade/UF: São Borja / RS
CNPJ: 18.162.430/0001-75
Valor total aprovado: R$ 1.100.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 0187-2 conta corrente: 43.921-5
Prazo de captação: até 31/12/2016.
14-0159 - Transplante - Entre a Vida e a Morte
Processo: 01580.020793/2014-76
Proponente: Medialand Produção e Comunicação Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 08.346.159/0001-74
Valor total aprovado: R$ 2.316.820,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.200.000,00
Banco: 001- agência: 1191-6 conta corrente: 38.264-7
Prazo de captação: até 31/12/2016.
14-0170 - O Lucro Acima da Vida
Processo: 01580.016350/2014-81
Proponente: FBR Produções Eventos, Multimídia, Cinema &

Vídeo Ltda. - ME
Cidade/UF: Campinas / SP
CNPJ: 12.643.665/0001-00
Valor total aprovado: R$ 3.043.046,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 1849-X conta corrente: 50.440-8
Prazo de captação: até 31/12/2016.
14-0171 - Naum, Doce Disparatado
Processo: 01580.015435/2014-41
Proponente: Wilson Roberto Reganelli-ME
Cidade/UF: Caraguatatuba / SP
CNPJ: 96.458.286/0001-22
Valor total aprovado: R$ 524.560,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

498.060,00
Banco: 001- agência: 2857-6 conta corrente: 37.791-0
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 4º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e através do art. 39,
inciso X, Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06/09/2001, introduzido
pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de 13/05/ 2002.

14-0172 - Processo de Seleção
Processo: 01580.014350/2014-46
Proponente: Boutique Filmes e Produções Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 16.729.130/0001-08
Valor total aprovado: R$ 4.288.096,95
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 22.201-1
Valor aprovado no artigo 39 da MP 2.228/01: R$

1.073.692,10
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 22.200-3
Prazo de captação: até 31/12/2017.
Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

FELIPE VOGAS

DELIBERAÇÃO Nº 89, DE 28 DE ABRIL DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de se-
tembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002,
delibera:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e
realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo rela-
cionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar mediante
patrocínio na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

11-0524 - Navega Brasil
Processo: 01580.045398/2011-53
Proponente: SETCOM - Sete de Comunicação Ltda.
Cidade/UF: Itajaí / SC
CNPJ: 04.736.316/0001-05
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 376.735,00 para

R$ 406.235,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

85.000,00
Banco: 001- agência: 4295-1 conta corrente: 12.983-6
Prazo de captação: até 31/12/2015.
Art. 2º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento nos termos dos art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 e
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993.

08-0006 - O Menino no Espelho
Processo: 01580.000897/2008-16
Proponente: Camisa Listrada Ltda.
Cidade/UF: Belo Horizonte / MG
CNPJ: 03.987.306/0001-71
Prazo de captação: 01/01/2014 até 31/12/2014.
Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento e através da formalização de contratos de coprodução nos
termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respec-
tivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

04-0322 - Até Que a Sbórnia nos Separe
Processo: 01580.013837/2004-30
Proponente: Otto Desenhos Animados Ltda.
Cidade/UF: Porto Alegre / RS
CNPJ: 87.435.368/0001-60
Prazo de captação: 01/01/2014 até 31/12/2014.
Art. 4º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da formalização de contratos de coprodução
nos termos do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

08-0217 - Amazônia Desconhecida
Processo: 01580.020694/2008-46
Proponente: Gullane Entretenimento S.A.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Prazo de captação: 01/01/2014 até 31/12/2014.
Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

FELIPE VOGAS

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
PORTARIA No- 76, DE 14 DE ABRIL DE 2014

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V, artigo 14 do Estatuto
aprovado pelo Decreto nº 5.037 de 07/04/2004, publicado no DOU de
08/04/2004, resolve instituir o Edital Programa Rede Nacional Fu-
narte Artes Visuais 11ª Edição. Edital disponível na página eletrônica
da Funarte: www.funarte.gov.br.

GOTSCHALK DA SILVA FRAGA

PORTARIA No- 77, DE 14 DE ABRIL DE 2014

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V, artigo 14 do Estatuto
aprovado pelo Decreto nº 5.037 de 07/04/2004, publicado no DOU de
08/04/2004, resolve instituir o Edital Prêmio Funarte de Arte Con-
temporânea 2014. Edital disponível na página eletrônica da Funarte:
w w w. f u n a r t e . g o v. b r.

GOTSCHALK DA SILVA FRAGA

Ministério da Cultura
.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA No- 253, DE 28 DE ABRIL DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n° 909, de 19 de novembro de 2013 e o art. 4º da Portaria nº 120,
de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas reprovadas no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313,
de 1991, e nos art. 43 e art.44 da Portaria nº 46, de 13 de março de 1998.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KLEBER DA SILVA ROCHA

ANEXO

PRONAC P ro j e t o P ro p o n e n t e CPF/CNJP Resumo do Projeto Valor Solicitado Valor Aprovado Valor Captado
06 9854 Amigos da Estrada Fundação Palavra Mágica 03.557.293/0001-09 Incentivar a leitura com a distri-

buição gratuita de livros paradidá-
ticos de literatura infantil para alu-
nos e professores de escolas públi-
cas de 07 municípios

294.253,94 285.728,93 247.000,00

marcelo.tavares
Realce
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